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ATOS DO PODER EXECUTIVO e LEGISLATIVO

ICP 
Brasil 

~ 

Governo Municipal de Nova Canto/PR 

EXTRATO DO 
DE CONVÊNIO. 
PARCEIRO 1: 

PARCEIRO 2: 

OBJETO: 

VIGENCIA: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

" EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO" 

TERMO CONVENIO Nº 03/2026 

MUNICIPTO DE NOVA CANTO, PARANA. 
CNPJ N" 77.845.394/0001-03 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANA. 
CNPJ Nº 77.821.841/0001-94 
O presente termo tem por objeto a cooperação mútua visando agilizar 
e melhorar a qualidade da prestação jurisdicional no Fórum da 
Comarca de Campina da Lagoa/PR, mediante a disponibilização de 
servidor público. 
60 (sessenta) MESES. 

Rua Bahia, N°660 - Nova Cantu - PR. - CEP: 87330-000 
Fones (44) 3527-1281 - (44) 3527- 1280 Fax (044) 3527-1 363 

E-mail: pmncantu@ hotnrnil.com ou pmncantu@ig.com.br 

http://www.novacantu.pr.gov.br/
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ICP 
Brasil 

~ 

Prefeitura Municipal de Nova Canto 
ISTADO DO PARANA 

CNPJ -11.845.394/0001-03 

LEI MUNICIPAL Nº 1017 DE 15 DE ABRIL DE 2026 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial ao orçamento do município de Nova 
Cantu, exercício de 2026, em atendimento à Secretaria de Habitação, para a 
primeira etapa de construção de casas populares, mediante convênio com o Caixa 
Econômica Federal. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA CANTU, APROVOU E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. l°. Fica Aberto no Orçamento Geral do Município de Nova Cantu, para o 
exerc1c10 de 2026, um crédito Adicional Especial no valor de R$ 3.249.999,99 (três 
milhões e duzentos e quarenta e nove mil e novecentos e noventa e nove reais e noventa e 
nove centavos): 

Nº Red. Dotação e Projeto/Atv. Natureza da Despesa Fonte Valor 
1 - l3.002.04.122.0021 1 1163 4.4.90.51 1808 3.249.999,99 

Obras e Instalações 
TOTAL (R$) 3.249.999,99 

Art. 2°. Como fonte de recursos para cobertura deste crédito é usado o 
constante do Art. 43 da Lei Federal 4.320 de 17 de março de 1964, inciso II do § 1 º, 
recursos provenientes de excesso de arrecadação. 

Art. 3°. Ficam alterados o PPA e a LDO respectivamente. 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de abril de 2026 

(Original Assinado) 
AIRTON ANTONIO AGNOLIN 

Prefeito Municipal 

Rua Bahia, 660 - Nova Cantu - PR. - CEP: 87330-000 
Fones: (44) 3527-1280 - (44) 3527-128 1 - Fax (44) 3527- 1363 

E-mail: gabinete@novacantu.pr.gov.br 

http://www.novacantu.pr.gov.br/
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ICP 
Brasil 

~ 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA CANTU 
Estado do Paraná 

CNPJ N.2 00.925.703/0001-20 

PORTARIA Nº 017/2026 

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Cantu, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar a Vereadora Eidi Mara Pereira Delfratti Souza para cumprir 

agenda institucional, realizando visitas aos gabinetes de Deputados na Assembleia Legislativa 

do Estado, com a finalidade de tratar de assuntos de interesse do Município. 

Art. 2° A presente designação tem como objetivo o fortalecimento das relações 

institucionais, bem como a busca por recursos, parcerias e encaminhamentos de demandas do 

Município. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Presidência, em 15 de abril de 2026. 

( original assinado) 

ODUVALDO JOSÉ DOMINGUES 
PRESIDENTE 

Rua Ceará, Nº 411- Nova Cantu - PR. - CEP: 87330-000 Fone (44) 9 2004-8316 
E-mail: camara@novacantu .pr. gov. br 

http://www.novacantu.pr.gov.br/
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